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Ementa do Projeto de Lei: o'Autoriza a contrataçãc em cmáter eme.rgencial de 05 médicos (as)
pam a Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor T. da Costa"

Relatório:

A materia em aÍralise tramita nesta Casa Legislativa" por iniciativa do
Prefeito Municipal. sob a forma de Projeto de Lei. objetivando a autorizaçâo legislativa para a
contratação em çarátçr emergencial de 05 médicos (as) para à Fundação Médico Hospitalar Dr.
Honor T. da Costa.

AsJrecÍos lfécnicos:

São necessários ro mínimo sete médicos para fechar as escalas de
plantões da FMHHTC, rnesmo com os aprovados e nomeados no último concurso público, não
foi alcançado este nürnero, sendo necessária tais contratações a frm de evitar que a Fundação
fique desatendida de serviços médicos.

O aspecto legal e constitucional foi analisado pela Comissão de
Constituição e Justiç4 apresentando Parecer pela úamitação. Quanto ao aspecto material, este
foi apresentado em Palecer pela Comissãa de Indústria Comercio, Turismo e Finanças e

Orçamento, também pela tramitação.

Conclusão

Após análise desta Comissão, constatâmos a reâl necessidâde das

contratações, não havendo qualquer impedimento para a sua norÍnal tramitação com a
emenda modificativa em seu art. 1o e emenda redacional em seu art. 50, constantes no

Parecer da Comissão de Constituição e Justiça.

Este é o Parecer

Sala "Severino SilveiÍa" da Câmara de Vereadoíes de Lavras do

Vereador Luís Bittencourt - Presidente

Vereadora Mesa - Relatora
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PARECER

Sul, 11 de outubro de2023.


